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ATOS OFICIAIS  

    

 

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2024 
Dispõe sobre a concessão do “Título de Cidadão Suzanense” ao 
Sr. Raphael Nunes Rocha pelos relevantes serviços prestados ao 
município. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 044/2024 
Autoria: Ver. Denis Claudio da Silva 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 06 de novembro de 2024, aprovou e ele promulga o 
seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO:  
 
Art. 1º. Fica outorgado o “Título de Cidadão Suzanense” ao Sr. Rapha-
el Nunes Rocha, pelos relevantes serviços prestados ao município de 
Suzano. 
 
Art. 2º.  A láurea a que se refere o artigo anterior será outorgada em 
Sessão Solene, a ser designada oportunamente pela Mesa Diretiva da 
Câmara Municipal de Suzano. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 07 de no-
vembro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE 
Assessora Técnica de Tramitação Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA  
Procuradoria Geral Legislativa 
    
 

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 194/2024 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora Laura Lopes de Santi, 
portador do RG nº 39.XXX.XXX-7, do cargo de “Auxiliar Administrativo”, 
Referência “A”, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Suzano (Lei Complementar Municipal nº 190/10). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 07 de no-
vembro de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
MAYARA MOREIRA DE BRITO 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa em exercício 
(Portaria nº 185/2024) 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    

 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO Nº. 08/2024 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 072/2024  
A Câmara Municipal de Suzano torna público que realizará no dia 18 de 
novembro de 2024, às 9h00, a Sessão da Disputa de Preço da 
Dispensa Eletrônica destinada à aquisição de copos descartáveis. A 
sessão da Dispensa Eletrônica será realizada através da plataforma 
Bolsa de Licitações do Brasil -  BLL: https://bllcompras.com. O 
respectivo edital está disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, https://www.gov.br/pncp e na mesma plataforma mencionada. 
Informações: compras@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 11 de 
novembro de 2024 - Ver. Joaquim Antônio da Rosa Neto - Presidente. 
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